
Fatos Geradores das Cobranças

CÓDIGO SIGLA FATO GERADOR DA COBRANÇA

1.1 CADASTRO
Realização de pesquisa em serviços de proteção ao crédito, base de dados e informações cadastrais, e tratamento de dados e informações necessários ao 
início de relacionamento decorrente da abertura de conta de depósitos à vista ou de poupança ou contratação de operação de crédito ou de arrendamento 
mercantil, não podendo ser cobrada cumulativamente.

2.1 CHEQUE ADMINISTRATIVO Emissão de cheque administrativo.

2.2

EXTRATO MÊS(P)
Fornecimento de extrato com a movimentação dos últimos trinta dias em guichê de caixa ou por outras formas de atendimento pessoal, tais como 
atendimento telefônico realizado por atendente, além do número permitido gratuitamente por mês. Nas “contas eletrônicas” não há gratuidade para este 
canal de entrega.

EXTRATOMÊS(E)
Fornecimento de extrato com a movimentação dos últimos trinta dias em terminal de autoatendimento ou por outras formas de atendimento eletrônico 
automatizado, sem intervenção humana, além do número permitido gratuitamente por mês. Nas “contas eletrônicas” não pode ser cobrada tarifa para este 
canal de entrega.

EXTRATO MÊS(C)
Fornecimento de extrato com a movimentação dos últimos trinta dias em empresa que atua como correspondente no País de instituição financeira, além do 
número permitido gratuitamente por mês nas contas de depósitos de poupança. Nas “contas eletrônicas” não há gratuidade para este canal de entrega.

2.3

EXTRATO MOVIMENTO(P)
Fornecimento de extrato com a movimentação de um período em guichê de caixa ou por outras formas de atendimento pessoal, tal como atendimento 
telefônico realizado por atendente.

EXTRATO MOVIMENTO(E)
Fornecimento de extrato com a movimentação de um período em terminal de autoatendimento ou por outras formas de atendimento eletrônico 
automatizado, sem intervenção humana. Nas “contas eletrônicas” não pode ser cobrada tarifa para este canal de entrega.

EXTRATO MOVIMENTO(C) Fornecimento de extrato com a movimentação de um período, por meio de empresa que atua como correspondente no País de instituição financeira.

2.4 MICROFILME Fornecimento de cópia de microfilme, microficha ou assemelhado.

3.1

DOC PESSOAL
Realização de transferência de recursos por meio de Documento de Crédito (DOC) em guichê de caixa ou mediante outras formas de atendimento pessoal, 
incluindo o atendimento telefônico realizado por atendente.

DOC ELETRÔNICO
Realização de transferência de recursos por meio de DOC em terminal de autoatendimento ou mediante outras formas de atendimento eletrônico 
automatizado, sem intervenção humana. Nas “contas eletrônicas” não pode ser cobrada tarifa para este canal de entrega.

DOC INTERNET Realização de transferência de recursos por meio de DOC pela internet. Nas “contas eletrônicas” não pode ser cobrada tarifa para este canal de entrega.

3.2

TED PESSOAL
Realização de transferência de recursos por meio de Transferência Eletrônica Disponível (TED) em guichê de caixa ou mediante outras formas de atendimento 
pessoal, incluindo o atendimento telefônico realizado por atendente.

TED ELETRÔNICO
Realização de transferência de recursos por meio de TED em terminal de autoatendimento ou mediante outras formas de atendimento eletrônico
automatizado, sem intervenção humana. Nas “contas eletrônicas” não pode ser cobrada tarifa para este canal de entrega.

TED INTERNET Realização de transferência de recursos por meio de TED pela internet. Nas “contas eletrônicas” não pode ser cobrada tarifa para este canal de entrega.

3.3

DOC/TED AGENDADO(P)
Realização de transferência agendada de recursos por meio de DOC ou TED em guichê de caixa ou mediante outras formas de atendimento pessoal, tais 
como atendimento telefônico realizado por atendente.

DOC/TED AGENDADO(E)
Realização de transferência agendada de recursos por meio de DOC ou TED em terminal de autoatendimento ou mediante outras formas de atendimento 
eletrônico automatizado, sem intervenção humana. Nas “contas eletrônicas” não pode ser cobrada tarifa para este canal de entrega.

DOC/TED AGENDADO(I)
Realização de transferência agendada de recursos por meio de DOC ou TED pela internet. Nas “contas eletrônicas” não pode ser cobrada tarifa para este 
canal de entrega.

3.4

TRANSF. RECURSO(P)
Realização de transferência de recursos entre contas na própria instituição em guichê de caixa ou mediante outras formas de atendimento pessoal, tais como 
atendimento telefônico realizado por atendente, além do número permitido gratuitamente por mês. Nas “contas eletrônicas” não há gratuidade para este 
canal de entrega.

TRANSF. RECURSO(E/I)
Realização de transferência de recursos entre contas na própria instituição em terminal de autoatendimento ou mediante outras formas de atendimento 
eletrônico automatizado, sem intervenção humana, inclusive internet, além do número permitido gratuitamente por mês. Nas “contas eletrônicas” não pode 
ser cobrada tarifa para este canal de entrega.

4.1 ADIANT. DEPOSITANTE
Levantamento de informações e avaliação de viabilidade e de riscos para a concessão de crédito em caráter emergencial para cobertura de saldo devedor em 
conta de depósitos à vista e de excesso sobre o limite previamente pactuado de cheque especial, cobrada no máximo uma vez nos últimos trinta dias.
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As Tarifas acima relacionadas têm seus valores estabelecidos pelo próprio Banco Votorantim S.A., e serão cobradas quando da realização dos serviços aos nossos Clientes.
Resolução Nº 3.919 – Banco Central do Brasil.
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